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ESrÀDo DA peMÍsÀ
PREFEITI'RÀ IiIT'NICIPÀI, DE Dt'ÀS ESIRàD,ÀII

DrspExfsÀ N" 00028/2023 Í,Er tl. 1t.133/2021

comRÂro tf" 00050/2023

TERMO DE CONTBÀTO QUE ENTBÀ SI CELEBRÀM À PREFtsITÚRà. I{NECIPÀI. DE
DrrÀs BsrRNrls E sqrgzE sERlrlços tEDrcos Lt!à., pÀRÀ ExEcuÇÀo DE
SERVIÇO CONFOR},IE DISCRIM]NÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ POR!,ÍÀ ÀBÀIXO:

Pe-Io presênte instrumênto particuLar de contrato, de um lado pRaFErrgRÀ l!t(,tflcrr|ÀI. DE DuÀs
ESÍRãDAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ n" OB..ta1 .072/0001-_10, nesteato rePresentada pela Plefêita Joyce Renally Felix Nunês, Brasilêira, solteira, FuncionâriaPublica, residente e domiciliada na Fazenda sáo Francisco, sN - zona Rural - Duas EstradasPB, CPP n" 090.407.504-40, Cartêira dê ldentidade n' 3.5'70.572 SSP, doravantê simplesmentê
CONTRÀTÀNTE, e do outro lado sqruzE sBE[EÇos gEDrcos Lu]À. - RUÀ EWERToN vrsco, 290, EDÍFrcro B
SIDE EMPRESÀRIAI ÀNDÀR 9 sÀLA 914 - CÀ}4INHO DÀS ARVORES - SÀlVÀDoR - BÀ, CNPJ Í,' 20.852.643/OOOa-'70, doravantê simplesmente CONTRÀTÀDÀ, dêcidlram as partes contratantes assinar o presêntê
contrato, o gual sê rêgerá pêlas cláusulas e condições seguintês:

c!Áust LÀ pRrLBtRÀ - Dos Ft rrDàxEnmos:
Este contrato dêcôrre da Dispênsa de Licitàçáo n" 0002A/2023, procêssada nos têrmos da Lêi n"
74.733/2021; Decreto l{unicipal n" 16/2023; e legj,slaçeo pertinentê, consideradas as alteraÇôes
posteliores das referidas normas, às guais os contratantes êstão sujeitos como taÍüém às
cláusulas deste contrato.

cI.iíos(,IÀ sEêouDÀ - Do oBJaro:
O presêntê contrato, têm pol objeto: ContaataÇáô dê empresa especializada na realizaÇão dê
consultas de Neurologia Pediátrica destinadas ao Fundo Municipal de saúde do Municipio de Duas
Estradas - PB.

O sêrviÇo deverá ser executado rigorosamentê de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta aplesênLada, especificáções técnicas coriêspondêntes r plocêssô de Dispensa
de Licitâção no 00028/2023 Lei n" 74-133/2021 e instruções do Contratante, documentos esses ç[ue
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, indepêndente dê transcriÇãoi e sob o
regime de empreitada por preÇo unitário-

cl.Áúst LÀ rERcErRr - Do râroR E pREços:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de RS 36-000,00 (CINQúENTÀ E TRES MIL
E DEZ REÀIS) .

Representado por I x R$ 4.500,00

cóDrco DrscRr rlrÀçÀo
01 ConsulEa de Neurofogia Pêdiátrica, 16 consultas por

'mês 
.

usrDÀDE grârErDÀDE p.urÍrráRro P. rolfl!
Consuftas 128 2AL,25 36.000, 00

Totâ.L 36.000,00

críg$rt,À e@RrÀ - Do RElun srltaEf,lo Etl sgx?tDo ESlRirro:
os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no ptâzÔ de um ano.
Dentro do prazo de vigência do cont.rato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste apôs o inteiregno de um a[o, na mêsma proporção da variaÇão vêrj_ficada no IPCÀ-
IBGE acumulado, tomando-se por basê o mês do orçamento estimado, exclusivamentê para as

obrigaçôês inic.iadas ê concluidas aPós a ocorrência da anualidade.
Nos rêajustes subsêguenles ao primeiro, o interregno míniBo dê um ano será contado a partir dos
efêitos financêiros do último reajusie.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pe.Ia úItima variaÇão conhecida, Iiquidando a diferenÇa correspondente
tão iogo sêja divulgado o índice definitivo. Fica o Contralado obrigado a apresentar memória de

cáIcufo referêntê ao rêajustamento dê preÇos do valor rênanêscentê, semple que este ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo'
Caso o índice estabêlecido para reajustamênto venha a se! êxtinto ou dê qualquêr forma não possa
mais ser utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇão, o quê vier a sêr dêterminado Pela legislação
enLão em vigor -

Na ausência de previsão legal quanto ao indice subst.ituto, as partês elegerão novo indice
oficial. para rêajustamento do preço do vàIor remanescêotê, por neio de terlno aditivo.
o reajuste podêrá ser rêalizado por apostilafienLo.
o prazo para resposta ao pêdido de restabelecimento do equilíbrio êconômi co-financeiro, guando



cu(úsuÍ.À QITTNIÀ - DÀ DO:[AçãO:
Às despêsas correrào por conta da seguinte dotação, constantê do orÇamento vigente
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estiadas:
07-00 - 10.301.2007.2030 - soo _ 3.3.90.39.01.

crÁusü.À sBrfÀ - m PlGàftHrÍO:
o pagamento sêrá efêtuado mediante processo reqular e em observância às normas e procedinentos
adotados pe.lo contratante, bem colno as disposições dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; daseguinte maneila: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento-

cÍ,ÁusÚLÀ SÉIIITT - Dos PRÀzos E DÀ \rI&CIÀ:
O§ prazos máximos dê iníciô dê êtapas dê execução e dê concl.usão do objeto ora coltratado, que
admitem plorrogaÇão nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixoindicados e serào considerados da assinatuta do Contrato:
a - Inícioi Imediato;
b - Conc.Iusão: 8 (olto) meses.
A vigência do presêntê contrato será determinada: após 8 (oito) meses, cônsideracta cla data dê
sua assinaturai podendo ser prorroqada, nas hipóteses ê nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi
14.733/21-

cr,Áusura orTÀvÀ - DÀs oBRrcÀÇôBs Do comtR ramE:
a) - Efêtuar o pagamento relativo a execuçào dos serviços efetivàmêdte realj.zados, de acoldo
com as respectivas êláusul"as do contrato;
b) * Propoxcionar ao Contratado todos os meios nêcessários pala â fiel execução dos serviços
contratados;
c) - Notifica! o contratado sobre gualquêr irregularidade encontrada guanto à qualidade dos
sêfviÇos, etêrcêndo a rnais ampla ê completa fisêa1izaÇão, ô que não exime o Contratado dê suas
responsabil idadês contratuais e lêgaisi
d) - Designai representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos têrmos da
norma vigente, esPecialmente pala acompanhai e fiscalizar a sua erecuÇão, respectivamente,
pernitida a contrataÇâo dê têrceiros para assistência e subsídio de infoamaÇôes pêrtinêntês a
essas atribuiÇõês.

c!Áust r.À No}lÀ - DAs oBRrGÀçõEs Do cor'TRÀrÀDo:
a) - Exêcutar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado. dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dê atividade relacionada ao objeto contratual,
com obsêrvância aos prazos estipulados;
b) - Rêsponsabilizâr-sê por todos os ônus e obrigaÇóes concernentês à lêgislaÇão fiscal, ciwiI,
tributária e trabalhista, bem coillo por todas as dêspêsas e compromissos assumidos, a qualquêr
títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratadoi
c) - Mante! prêposto eapacitado e idôneo, aceito pêLo Contratante, quando da execuçào do
contrato, que o represênte integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facllitar a fiscalizaÇào do Contratante dêvendo presta! os informes e
esclarecimentos sol icitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diletamente ao Contratante ou a terceiros, decorrêntes
de sua culpa ou dofo na exêcução do contrato, não êxcluindo ou rêduzindo essa rêsponsabil idade
a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo órgão intêressado;
f) - Não ceder, transferir ôu subcontratar, no todo ou em paite, o objêto deste instrumento,
sem ô conhêcinento e a devida autorização exPressa do Contratantei
g) - Manter, durantê a vigência do contrato, en compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
iodas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apreseltando ao Contratante os documêntos necessários, sêmPre que solicit'ado;
h) - gfetuar a eÍecuÇão dos serviços êm perfeitas condiçÓes, conformê especificaçÔes, plazo ê

Iocal conslantês no TeLmo de Referência e seus anêxos;
i) - Não será adniLida a subcontratação do objêto licitatório;
j) - Reparar. corrrgit, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em quê sê verificarêm vicios, dêfeitos ou incorreÇôês resultantes
de sua execuçâo ou de materiais nel-a empreqados.

cráússLÀ DÉcDlÀ - DÀ rI.lERÀçÃo E trllú çÃo:
Estê contrato poderá sêr altêrado com a devida justificativa, unilatexalmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Àrts' 124 â 136 e sua
extinçâo, fonnahentê motivada oos autos do processo, assequrados o contraditório e a anpl-a
defesà, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇóês dos Àrts. 137 â 139, todos da LeL a4'133/2O21'
Nas alteraÇões unilaterais a que se refêre o inciso I, do caput do ArL. 124, da Lei 1'4.133/202L,
o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou suprêssões
gue sê fizerem nos serviÇos, de até o respectivo Linite fixado no Àrt- 125, do mesno diplonâ
iegal, do vãlor lnicial atua.lizado do contrato. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o
limite êstabelecido, salvo as sup!êssões resultantes de âcordo celebrado entre o§ côntratantes.

clJiosul.À DÉCIT4, PRIGIRÀ - Do BEcEBIxEI$fo:
ExecDtada a prê.sente contratação ê observadas as condiçôes dê adimplêmento das
pactuadas, os procedimentos e condiçôês para receber o seu obiêr-^ hÂ1^ .^-+--:--'-

íoo DEà
ç) '..(^

--- PAG.: Y<o
3, tci &

obrigações



oigst,IÃ Dfuuq sEGüEr - Dàs pErlLrDàDEs:
o contratado sêrá responsabilizado afuinistrativanerte, facultada a defesa no prazo
intêressado, pelas infraÇõês previstas no À!t. 155, da Lei 14.133/2021 e serào apli.câdas, naforEa, coodiçôes, rêÍIras, prazos e proêedi]trerttos definidos nos Àrts. 156 a 163, do Ee§oo diplo&alegal', as seguirttes §a!çôês: a - adveltência aplicada êxclusivarente pela irfração afuinistrativa
de _dar eausa à inexecução palcial do contrato, quardo não se justificar a iuposiçao de peaatidade
úais grave; b - Eulta de mo.a de 0,5t {zero virgula cinco por eento) aplicada 

"oba" o l.algr d.ocoÀt.ato, por dia de atEaso j-Bjustificado ua execução do objêto da contratação, c _ Eu_Lta dê109 (dez por cento) sobr.e o valor do eontrato por qualquer das infraçôei adúinistrativaspEêvistas ao referido Àrt. 155; d - i-q)edirento de iicit^ar e cor:tatar &o âúito da ÀdEinistrâÇão
Pública dirêta e irtdireta do eate federativo que tiver aplicado a saeção, pelo prazo de dois
anos, aPlicada ao rêspousávêI pelas inflações a(hiBistrativas previstas nos iÀcisos II, IÍI,
w, v, \rI e vlf do caput do referid(, À.rt - 155, quaEdo aão se justificar a iq)osiÇão de pênalidade
úais grave; e - dêclatação de inidoneidade paEa licitat ou contratax Do âEbito da À&LiBist.açáo
Públl-ca direta e iadireta de todos os etrtes federativos, pelo prazo dê cinco aEos, aplicad.r ao
resPonsável peLas infr:açôês âdninistrativas previstas rtôs ineisos \IIÍf, IX, X, XI ê XII dô eaput
do referido Àrt. 155, bem eoÉo l,eias iafrações a&inistrativas previstas nos íncisos II, III,
Iv, V, VI ê vII do cal)ut do r!êsoo artigo quê justifi.quêu a i,út osição de pêEalidadê úais grave
quê a saÀÇão rêferj-da no S 4" do rêfe.ido Àr:t - 155; f - aplicaqão curEtrlada de outras sartções
I,revlstas oa Lei 14.133/2021.
Se o valo! da Eulta ou indenização devida não for rêcolbido no prazo de 15 dias aÉs a eoEunicação
ao Contratado. será autonaticamente descontado da pri[eira parcela do pagaaênto a quê o
Contratado vier a fazer jus, acrescido dê ju-roE Dorató.ios de 1* (u!r por centôl ao Eês, ou,
quando for o caso, cobrãdo j udiciahente.

ElüsuEr rÉEDs EsceÀ - E, @@Ersr{to Ermrral:
Nos cêsos de eventuaLs atrasos de pagaEêlrto nos terlrúos deste instlnEênto. e desde que o CoEtEatado
não tenha coacorrido de algrra forraar para o atraso, será a&itida a coqEDsaÇão financeira,
devida desdê a data liBite firada pêra o paga.eíto até a data coEeslrondêatê ao efêtivo paga.uênto
da lrarcela. Os eacargos noratôrios devidos e[ aazeo do atraso no pagaiento serao calgulados cora
utilizaÇãodasegiuiDtefóroltla:EU-NxvPxI,onde:El{:encargosEoratórios;X:nifuerode
dias ertre a dãta previ.sta fraEa o IragareD.to e a do efetivo pagraoento; VP - \.alor da parcêla a
serpaíJàief:Índicedecqrensaçãofinancei.ra,assiDapurado:I=(Tx-100)+365,sendoTx
: pêrcentual do rPCà-IBGE acuEulado nos últi'Eos doze @ses ou, na sua falt.a, 181 nowo iEdice
adotado pelo cove.lro Êederal que o substitua- lla lripótese do referido lndicê êstabelecido trEla
a coqreasaçáo fillanceira venha a sea elstiDto ou de qual"quer forrrra ltão Irossa Eais seE utilizado,
será adotado, e{Ú sübstituição, .o que l.ier a ser deter]trinado peta Iêgislação então erit vigor.

cúEsErÀ ÉDq C@Etr - ú re:
para diEiEir as quesÊões decorrentes deste contrato, as partes elege[ o Eoro da C@arca de
Grarabira, Estado da Paraiba.

E, lror êstareÉ dê pleno acordo, foi lavrado o prêseate contrato ea 02 (duas, qias, o qual vai
assinado tr ê.Las partes e Por duas testêmtnlas -

Duas Estradas - PB, 05 dê Haio dê 2023-

PELO CONTRÀTÀIiTTE

-L

Por se tratar de serviço, a assinatura do teroo detalhado de recebi.e[.to p.ovisório,
pelas partes, quaado verificado o crqrri-Eento das exi.gêacias de caiáter técni.co, aré fdias da codul'icação escrita do contatado. No caso do têno detalhad.o de reeebiEeato
será eBitido ê assit!:rtura pelas partes, apenas apôs o decu.lso do prazo d.e observação
que codproyê o atendirEeBto das exigêocias coEtratuâis, nãe podetrdo esse pràzo ser(aovêDtal di.as, salvo eEr carsos ercepcionais, devidaEente jEstificados -

i,OllCC IEiII;iI ÉEGII IIXE,S
Prefeita
090 .407 - 504-40

^t-EÉ(ttPELO COr{rRêútADO i^m #-avrÉes==:3.
llslt

soJrrtt sErrlços üE)rco§ Ltlrl.
C:I,IPJ n" 20 - 852. 643/0O0l-10.,:1-^+6S 69q- tt
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